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Roma —Sessão de	 03 de julho de 2008

Recorrente CIA. IGUAÇU DE CAFÉ SOLÚVEL

Recorrida	 DRJ em Porto Alegre - RS

Assurifo: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Período de apuração: 01/07/2001 a 30/09/2001

IPI. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS.
AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E DE
COOPERATIVAS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE.

Somente as aquisições de Sumos de contribuintes da Cofins e
do PIS geram direito ao crédito presumido concedido como
ressarcimento das referidas contribuições, pagas no mercado
interno.

RESSARCIMENTO DE IPI. JUROS SELIC.

Inexiste previsão legal para atualização dos valores objeto de
ressarcimento.

Recurso voluntário negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça (Relator), Ivan
Allegretti (Suplente), Alexandre Gomes e Gileno Gurjão Barreto, que davam provimento para
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reconhecer as aquisições de pessoa fisica e cooperativas e a correção pela Selic. Designado o
Conselheiro José Antonio Francisco para redigir o voto vencedor.
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OSE A MARIA COELHO MARQUES

Presidente

JO	 O 'O • .• CISCO

R ator-Designado

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Walber José da
Silva e Mauricio Taveira e Silva.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário (fls. 1.786/1.805, vol. VII) contra o Acórdão
DRJ/POA n2 10-8.797, de 07/07/2006, constante de fls. 1.73911.746 (vol. VII), exarado pela 32
Turma da DRJ em Porto Alegre - RS, que, por unanimidade de votos, houve por bem julgar
improcedente a manifestação de inconformidade de fls. 1.715/1.735 (vol. VII), deferirando
parcialmente (pleiteado: R$ 269.489,98; deferido: R$ 188.324,97) o pedido de ressarcimento
de crédito presumido de IPI de fl. 01 no valor de R$ 269.489,98 (Portaria MF n 2 38/97) relativo
ao período de abril a junho de 2001, para, a final, reconhecer à ora recorrente o direito ao
crédito de R$ 188.324,97, bem como para homologar parcialmente, até este valor, as
compensações requeridas, observado o disposto na IN SRF n2 460/2004.

Por seu turno, a r. Decisão de fls. 1.739/1.746 (vol. VII), da 3 2 Turma da DRJ
em Porto Alegre - RS, houve por bem julgar improcedente a manifestação de inconformidade
de fls. 1.715/1.735 (vol. VII), mantendo o Despacho Decisório de fls. 1.636/1.637, da DRF em
Londrina - PR, que, respectivamente, deferiram parcialmente (pleiteado: R$ 269.489,98;
deferido: R$ 188.324,97), aos ftuidamentos sintetizados na seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/07/2001 a 30/09/2001

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DO IPL AQUISIÇÕES A
COOPERATIVAS E PESSOAS FÍSICAS. O valor dos insumos
adquiridos de cooperativas e de pessoas físicas, não contribuintes do
PIS/Pasep e da Cotins, não se computa no cálculo do crédito
presumido por não terem sofrido a incidência das referidas
contribuições.

GASTOS COM ENERGIA ELÉTRICA, COMBUSTÍVEIS E
OUTROS PRODUTOS QUE NÃO SE DESGASTAM EM
CONTATO DIRETO COM O PRODUTO EM FABRICAÇÃO.
Tampouco se incluem, no cálculo do beneficio, os gastos com energia
elétrica, combustíveis para geração de vapor e outros produtos, ainda
que consumidos pelo estabelecimento industrial, porque não revestem a
condição de matéria-prima, produto intermediário ou material de
embalagem, únicos insumos admitidos pela lei. ABONO DE JUROS
SELIC Por falta de previsão legal, é incabível o abono de juros
equivalentes à taxa do SELIC ao ressarcimento de créditos do IP!.

Solicitação Indeferida".

Nas razões de recurso voluntário (fls. 1.786/1.805, vol. VII) oportunamente
apresentadas a ora recorrente sustenta a insubsistência da r. decisão recorrida, tendo em vista:
a) que a redução no valor de seu crédito presumido seria conseqüência de interpretação
restritiva da legislação (Lei n2 9.363 e Portaria MI n2 129/97), razão pela qual seriam legítimos
os créditos presumidos de IPI nas aquisições de produtos não tributados pelo IPI, assim como
aquelas feitas pelas pessoas fisicas e cooperativas e energia elétrica, conforme já assentado na
jurisprudência administrativa que cita; e b) que também seriam legítimos os demais créditos hl,'
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pleiteados, em razão de sua incidência na cadeia produtiva, fazendo jus ao crédito conforme a
jurisprudência citada.	

Mr.
É o Relatório.

b•
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Voto Vencido

Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA, Relator

O recurso reúne as condições de admissibilidade e, no mérito merece parcial
provimento.

Como já assentou o Egrégio STI: "o beneficio outorgado (..) pela Lei 9.363/96,
atinge diretamente as empresas produtoras e exportadoras, consideradas dentro desse contexto
também as suas filiais, sob pena de inviabilizar os efeitos pretendidos pelo aludido beneficio, na
medida em que apenas uma empresa pode ser diretamente responsável pela operação de exportação,
sem a necessidade de que cada uma de suas filiais seja igualmente responsável na referida operação"
(cf. Acórdão da 1 ! Turma do STJ no REsp n2 499935-RS, Reg. IV 2003/0014621-1, em sessão
de 03/03/2005, rel. Min. Francisco Falcão, publ. in DJU de 28/03/2005, pág. 188).

Da mesma forma é inquestionável que a base de cálculo do crédito presumido
do IPI - através do qual se efetua o ressarcimento do PIS e da Cofins incidentes sobre as
operações do ciclo de comercialização dos insumos integrantes dos produtos industrializados
destinados à exportação - é o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, integrados no processo de produção do produto final
destinado à exportação.

Outrossim, no que toca à glosa dos créditos presumidos como ressarcimento das
contribuições relativas às aquisições de Pessoas Físicas e de Sociedades Cooperativas, a r.
decisão comporta reforma, eis que o direito ao crédito presumido de IPI relativo às aquisições
de produtos da atividade rural, matéria-prima e insumos, feitas de pessoas fisicas e
cooperativas que, naturalmente, não são contribuintes diretos do PIS/Pasep e da Cofins, já foi
definitivamente reconhecido pela jurisprudência do Egrégio STJ, proclamando que a "IN SRF
n2 23/97 extrapolou a regra prevista no art. 1 2, da Lei n2 9.363/96 ao excluir da base de cálculo do
beneficio do crédito presumido do IPI" as referidas aquisições, como se pode ver das seguintes e
elucidativas ementas:	 —

"PROCESSO CIVIL E TRIBU7'ÁRIO - REMESSA EX-OFFICIO:
ABRANGÊNCIA - CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI - AQUISIÇÃO DE
MATÉRIAS-PRIMAS E INSUMOS DE PESSOA FÍSICA - LEI 9.363/96
E IN/SRF 23/97 - LEGALIDADE.

4. A IN/SRF 23/97 extrapolou a regra prevista no art. 1°, da Lei
9.363/96 ao excluir da base de cálculo do beneficio do crédito
presumido do IPI as aquisições, relativamente aos produtos da
atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas fisicas, que,
naturalmente, não são contribuintes diretos do PIS/PASEP e da
COFINS.

5.Entendimento que se baseia nas seguintes premissas: a) a COFINS e 411ffo PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos
no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo
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não havendo incidincia-na sua última aquis;ção; b) o Decreto-2.367/98
- Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às 	 •
aquisições  de produtos rurais; c) a base cálculo do ressarcimento é o

- valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo
• (art. 2°), sem condicionantes.

6.Regra que tentou resgatar exigência prevista na Ml' 674/94 quanto à
apresentação das guias de recolhimentos das contribuições do PIS e da
COFINS, mas que, diante de sua caducidade, não foi renovada pela
MI' 948/95 e nem na Lei 9.363/96.

7.Precedente da Segunda Turma no REsp 586.392/RN.

8.Recurso especial provido em pane." (cf. Acórdão da 211 Turma do
Si'! no REsp n2 529.758-SC, REg. n2 2003/0072619-9, em sessão de
13/12/2005, rel. Min. Eliana Calmon, publ. in DJU de 20/02/2006, p.
268)

No mesmo sentido vem decidindo a CSRF, como se pode ver da seguinte e
elucidativa ementa:

"IH - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO -
AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS.

- Á base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas,
produtos intermediários, e material de embalagem referidos no art. 1°
da Lei n° 9.363, de 13.12.96, do percentual correspondente à relação
entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor
exportador (art. 2° da Lei n°9.363/96). A lei citada refere-se a "valor
total" e não prevê qualquer exclusão.

As Instruções Normativas es 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei
n°9.363, de 13.12.96, ao estabelecerem que o crédito presumido de IPI
será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas de
pessoas jurídicas, sujeitas à COFI1VS e às Contribuições ao
PIS/PASEP (IN n°23/97), bem como que as matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem adquiridos de cooperativas
não geram direito ao crédito presumido (2N n° 103/97). Tais exclusões
somente poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória, visto
que as Instruções Normativas são normas complementares das leis
(art. 100 do CT1V) e não podem transpor, inovar ou modificar o texto
da norma que complementam. (.)

Recurso especial provido parcialmente." (cf. Acórdão CSRF/02-01.416
da 2e Turma da CSRF, no Recurso n2 201-115.731, Processo n2
10980.015233/99-41, rel. Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, em
sessão de 08/09/2003)

Nessa ordem de idéias, parece não haver dúvida de que, tal como proclama a
jurisprudência retrocitada, as IN SRF n2s 23/97 e 103/97 - assim como todas as que lhe são
posteriores (IN SRF n2 103, de 30/12/97, em seu artigo 2 2; 1N-SRF n2 69, de 6/08/2001, no § 22
do art. 52; IN SRF n2 313, de 3/04/2003, no § 22 do art. 22; IN-SRF n2 315, também de
3/04/2003, em relação ao regime alternativo previsto pela Lei n2 10.276, de 10 de setembro de
2001, no § 22 do art. 52; a IN SRF n2 419, de 10/05/2004, no § 2'2 do art. 22; e IN SRF n2 420;
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. também de 10/05/2004, no § 22 o art. 52) -, contendo disSição restringindo o crédito
presumido, desbordam da Lei n2 9.363/96, incidindo em violação ao disposto nos arts. 96, 99 e
100 do CTN.

Da mesma forma, no que toca à correção monetária, verifico que a
jurisprudência da Colenda CSRF já assentou da seguinte forma: "incidindo a taxa Sella sobre a
restituição, nos termos do art. 39, § 4° da Lei n°9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento
uma espécie do gênero restituição, conforme entendimento da Camara Superior de Recurso Fiscais
(...), além do que, tendo o Decreto n°2.138/97 tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira,
a referida Taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento." (cf. Acórdão CSRF/02-01.319 da 2'
Turma da CSRF, no Recurso n2 110.145, Processo n2 10945.008245/97-93, rel. Conselheiro
Henrique Pinheiro Torres, em sessão de 12/05/2003; cf. também Acórdão CSRF/02-01.949 da
2" Turma da CSRF, no Recurso n2 115.973, Processo n2 10508.000263/98-21, rel. Conselheira
Josefa Maria Coelho Marques, em sessão de 04/07/2005).

No mesmo sentido a jurisprudência judicial, como se pode ver da seguinte e
elucidativa ementa:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. AQUISIÇÃO DE
INSUMOS TRIBUTADOS À ALIQUOTA ZERO. DIREITO AO
CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

I. É desnecessária a prova da transferência de eventual encargo a
terceiros, restando possível a apropriação de créditos de IPI incidentes
sobre matérias-primas isentas, não-tributadas ou sujeitas a aliquota
zero utilizadas no processo produtivo.

2. O principio constitucional da não-cumulatividade, assegura ao
contribuinte do IPI o direito ao creditamento do imposto na hipótese de
aquisição de insumos e matérias-primas isentos ou tributados à
aliquota zero.

3. Havendo oposição constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilização dos créditos tributários oriundos da
aplicação do principio da não-cumulatividade, esses créditos não
podem ser classificados como escriturais, considerados aqueles
oportunamente lançados pelo contribuinte em sua escrita contábil. Isto
porque a vedação legal ao seu aproveitamento impele o contribuinte a
socorrer-se do Judiciário, circunstáncia que acarreta demora no
reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos
feitos judiciais.

4. A vedação legal ao aproveitamento desses créditos impele o
contribuinte a socorrer-se do Judiciário, circunstância que acarreta
demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação
normal dos feitos judiciais. Dessarte, exsurge clara a necessidade de
atualizar-se monetariamente esses créditos, sob pena de
enriquecimento sem causa do Fisco.

5. In casu, revela-se inequívoca a ocorrência de óbice normativo ao
aproveitamento dos créditos, porquanto tanto o art. 100 do RIPI,
quanto o art. 4° da Instrução Normativa 33/99-SRF impedem o 	 alt7
creditamento pretendido, atentando contra o principio constitucional
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da não-cumul tividude	 e gerando,-por -consegui,: ,	 direito do
contribuinte à correção monetária dos créditos extemporâneos.

6. Agravo Regimental desprovido." (cf. Acórdão da P Turma do STJ
no AgRg no REsp ne 675.982-PR, Reg. n2 2004/0112193-5, em sessão
de 05/05/2005, rel. Min. Luiz Fux, publ. in DJU de 06/06/2005, p. 205,
e in REPDJ de 05/09/2005, p. 255)

Ainda no que toca à correção monetária do indébito, observo que a
jurisprudência do Egrégio STJ expressamente reconhece que: a) "a Primeira Seção pacificou o
entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, é
devida a incidência de juros de mora pela Taxa SEL1C a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art.
39, § 4°, da Lei n° 9.250/95"; b) "antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária
desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de
mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/ST.0, nos termos do art. 167, parágrafo único, do
CTN"; c) "os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou
restituição, são o 1PC, no período de março/90 a janeiro/9I, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/9I, a
UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95, e, a partir de I °.01.96, a taxa SELIC"; d) "a taxa SEL1C é composta
de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulado com qualquer outro índice
de correção"; e e) "após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SEL1C desde o recolhimento
indevido, ou, se for o caso, a partir de I°.01.1996, não podendo ser cumulado, porém, com qualquer
outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SEL1C inclui, a um só tempo, o
índice de inflação do período e a taxa de juros real" (cf. Acórdão da 2! Turma do STJ no REsp n2
584.2461PE, Reg. n2 2003/0156839-9, em sessão de 03/02/2005, rel. Min. Castro Meira, publ.
in DJU de 19/12/2005, p. 320; cf. Acórdão da P Turma do STJ no REsp n 2 827.990/SE, Reg.
n2 2006/0064533-0, em sessão de 09/05/2006, rel. Mim Teori Albino Zavascki, publ. in DJU
de 18/05/2006, p. 205; cf. Acórdão da 1 5 Turma do STJ no AgRg no auto de infração n2
627.867/SP, Reg. n2 2004/0126313-0, em sessão de 17/11/2005, rel. Min. Luiz Fux, publ. in
DJU de 28/11/2005, p. 196; cf. Acórdão da 1 5 Turma do STJ no REsp n2 826.211/PB, Reg. n2
2006/0048601-9, em sessão de 04/05/2006, rel. Min. Teori Albino Zavascici, publ. in DJU de
15/05/2006, p. 185; cf. Acórdão da 15 Turma do STJ no REsp n2 818.336/SP, Reg. n2
2006/0026334-5, em sessão de 04/04/2006, rel. Min. Teori Albino Zavascici, publ. in DJU de

• 17/04/2006, p. 191; cf. Acórdão da 2! Turma do STJ no REsp n2 . 673.746/PE, Reg. n2
2004/0102096-6, em sessão de 21/02/2006, rel. Min. Castro Meira, publ. in DJU de
13/03/2006, p. 263, etc.).

Finalmente, no que toca às aquisições de combustíveis e energia elétrica,
verifica-se que, não obstante a ressalva de minha convicção pessoal, a r. decisão mostra-se
conforme com a jurisprudência deste Egrégio Conselho cristalizada na Súmula n2 12 e
recentemente aprovada em sessão plenária de 18/09/2007, segundo a qual "não integram a base
de cálculo do crédito presumido da Lei n 2 9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia
elétrica uma vez que não são consumidos wm contato direto com o produto, não se enquadrando nos
conceitos de matéria-prima ou produto intermediário".

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao presente recurso
voluntário para reformar parcialmente a r. decisão recorrida e, na esteira da jurisprudência do
STJ e da CSRF, reconhecer o direito ao crédito presumido de IPI como ressarcimento das
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contribuições relativas às aquisições de Pessoas Físicas e de Sociedades Cooperativas,
incidindo a taxa Selic sobre o referido ressarcimento tal como pacificamente reconhecido pela
jurisprudência da Colenda CSRF. 	 •

É como voto.

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2008.

VPOIM aAA0142(~r
FERNANDO LUIZ DA GAMA OBO D'EÇA

,
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Voto Vencedor

Conselheiro JOSÉ ANTONIO FRANCISCO, Relator-Designado

A discordância em relação ao voto do Relator disse respeito às aquisições de
pessoas fisicas e à incidência da taxa de juros compensatórios Selic.

Quanto às aquisições de não contribuintes de PIS e Cofins, a questão, ao final,
diz respeito a saber se as IN da Secretaria da Receita Federal restringiram direito previsto em
lei, relativamente às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem de cooperativas e de pessoas fisicas.

Desde logo, devem-se afastar interpretações simplistas, baseadas em chavões do
tipo "onde a lei não restringe, não cabe ao interprete restringir", ou "a lei não contém palavras
inúteis", pois a interpretação deve ser feita com base em critérios jurídicos e meios hábeis a
definir os limites de sua aplicação.

No caso do crédito presumido de IPI, que é incentivo fiscal, criado com uma
finalidade específica (anular, ao menos em parte, o efeito indesejável da "exportação de
tributos"), não se pode prescindir da interpretação teleológica.

A lei, nesse caso, deve adequar-se ao fim que se propôs a atingir. Nesse
contexto, não é possível admitir que se efetue ressarcimento sobre aquilo que não lhe sirva de
causa, à vista de uma interpretação literal da lei.

No caso do crédito presumido, só em aparência faltou ao texto legal a distinção
valorativa entre aquisições efetuadas de contribuintes da Cofins e do PIS e de aquisições de
não contribuintes, uma vez que o próprio dispositivo do art. 1 2 refere-se a contribuições
"incidentes sobre as respectivas aquisições".

Ademais, a valoração também somente aparenta estar ausente da disposição
literal específica do art. 22 da Lei n2 9.363, de 1996, uma vez que "matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem" são os mencionados no artigo anterior.

Por fim, o art. 52 da referida Lei determina que, se houver restituição ao
fornecedor de valores relativos às contribuições pagas, eles deverão ser estornados pelo
adquirente, o que implica ser completamente equivocada a tese de que, para a Lei n2 9.363, de
1996, a incidência das contribuições na aquisição seria irrelevante.

No mais, adoto, em meu voto, os fundamentos do Acórdão n2 201-77.932, do
qual foi Relatora a Conselheira Adriana Gomes Rêgo Gaivão:

"Inicialmente, argumenta a recorrente que a exclusão, para efeito do
cálculo do crédito presumido, das aquisições de insumos efetuadas a
pessoas fsicas foi indevida.

Entretanto, discordo complemente deste seu entendimento.

4-TIVL1	 10
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É que a Lei n2 9.363/96, em seu art. g, é muiiii-crira•Tini_Vior: 'com o
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Comp ementares
n°s 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de
30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições.'
(negritei)

Ora, se não houve incidência das contribuições nas aquisições, não há
que se falar em ressarcimento. E neste sentido, deve-se observar que a
lei fala em "incidentes sobre as respectivas aquisições", de forma que
pouco importa se incidiu em etapas anteriores, se, nas aquisições
efetuadas pela empresa produtora e exportadora, estas não incidiram.

A respeito deste assunto, e já contrapondo-se ao argumento da
recorrente de que não pode haver interpretação restritiva neste caso,
destaco o Parecer POEN n2 3.092, de 27 de dezembro de 2002,
aprovado pelo Ministro da Fazenda:

'21. Quando o PIS/PASEP e a COFINS oneram de forma indireta o
produto final, isto significa que os tributos não 'incidiram' sobre o
insumo adquirido pelo beneficiário do crédito presumido (o fornecedor
não é contribuinte do PIS/PASEP e da COFINS), mas nos produtos
anteriores, que compõem este Sumo. Ocorre que o legislador prevê,
textualmente, que serão ressarcidas as contribuições 'incidentes' sobre
o insumo adquirido pelo produtor/exportador, e não sobre as aquisições
de terceiros, que ocorreram em fases anteriores da cadeia produtiva.

22. Ao contrário, para admitir que o legislador teria previsto o crédito
presumido como um ressarcimento dos tributos que oneraram toda a
cadeia produtiva, seria necessária urna interpretação extensiva da norma
legal, inadmitida, nessa específica hipótese, pela Constituição Federal
de 1988 e pelo Código Tributário Nacional.'

E não é só a partir do art. P da Lei n2 9.363/96 que se pode vislumbrar
este entendimento, nem tampouco em razão do que havia sido disposto
pela MP n2 674/94, que foi revogado, porque, nos demais artigos da
lei, também se verifica tal posicionamento, como muito bem elucida o
mencionado parecer, que transcrevo:

'24. Prova inequívoca de que o legislador condicionou a fruição do
crédito presumido ao pagamento do PIS/PASEP e da COF1NS pelo
fornecedor do insumo é depreendida da leitura do artigo 5° da Lei n°
9.363, de 1996, ir: verbis:

'Art. 50 A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias
recolhidas em pagamento das contribuições referidas no art. 1 0, bem
assim a compensação mediante crédito, implica imediato estorno, pelo
produtor exportador, do valor correspondente.'

25. Ou seja, o tributo pago pelo fornecedor do insumo adquirido pelo
beneficiário do crédito presumido, que for restituído ou compensado
mediante crédito, será abatido do crédito presumido respectivo.

26.Como o crédito presumido é um ressarcimento do PIS/PASEP e da
COFINS, pagos pelo fornecedor do insumo, o legislador determina, ao
produtor/exportador, que estorne, do crédito presumido, o valor já
restituído.

ISPKI	 1 1
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27. O art. 1° da Lei n° 9.363, de 1996, determina que apenaios tributos
'incidentes' sobre o Sumo adquirido pelo beneficiário do crédito
presumido (e não pelo seu fornecedor) podem ser ressarcidos.
Conforme o art. 50, caso estes tributos já tenham sido restituídos ao
fornecedor dos Sumos (o que significa, na prática, que ele não os
pagou), tais valores serão abatidos do crédito presumido.

28. Esta interpretação lógica é confirmada por todos os demais
dispositivos da Lei n° 9.363, de 1996. De fato, em outras passagens da
Lei, percebe-se que o legislador previu formas de controle
administrativo do crédito presumido, estipulando ao seu beneficiário
uma série de obrigações acessórias, que ele não conseguiria cumprir
casO o fornecedor do insumo não fosse pessoa jurídica contribuinte do
PIS/PASEP e da COFINS. Como exemplo, reproduz-se o art. 3° da
multicitada Lei n°9.363, de 1996:

'Art. 3° Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem será
efetuada nos termos das normas que regem a incidência das
contribuições referidas no art. I°, tendo em vista o valor constante da
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor
exportador. '(Grifos não constantes do original).

29. Ora, como dar efetividade ao disposto acima, quando o
produtor/exportador adquire Sumo de pessoa física, que não é
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PASEP e a COFINS?
Por outro lado, como aferir o valor dos insumos adquiridos de pessoas
Nicas, que não estão obrigados a manter escrituração contábil?

30. Toda a Lei n° 9.363, de 1996, está direcionada, única e
exclusivamente, à hipótese de concessão do crédito presumido quando
o fornecedor do Sumo é pessoa jurídica contribuinte do PIS/PASEP e
da COFINS. A lógica das suas prescrições milita sempre nesse sentido.
Não há qualquer disposição que regule ou preveja, sequer tacitamente,
o ressarcimento nas hipóteses em que o fornecedor do insumo não
pagou o PIS/PASEP ou a COFINS.

31. Erdsuma, a Lei n°9.363, de 1996, criou um sistema de concessão e
controle do crédito presumido de 21, cuja premissa é que o fornecedor
do Sumo adquirido pelo beneficiário do incentivo seja contribuinte do
PIS/PASEP e da COF1NS.'

A propósito, no tocante à exigência de apresentação de comprovantes
do recolhimento das contribuições a que se referia a MP n2 674/94,
também convém trazer à tona palavras do parecer:

'40. Outro argumento apresentado é no sentido de que, no sistema
anterior, o incentivo seria condicionado à prova de que o fornecedor
pagou o tributo, o que não ocorreria com a Lei n° 9.363, de 1996.
Assim, como essa disposição não consta da referida Lei, estaria
demonstrado que o novo sistema não condicionou a concessão do
crédito presumido ao pagamento do PIS/PASEP e da COFINS pelo
fornecedor de insumo.
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41. Ocorre que a alteração legislativa nada prova em favor dessa tese.
Não é cabível dizer que, em vista da revogação de uma obrigação
acessória (prova do pagamento de tributos pelo fornecedor), o incentivo
não estaria condicionado ao pagamento do PIS/PASEP e da COFINS
pelo fornecedor de Sumos.

42. Da revogação do antigo sistema é possível inferir apenas que o
beneficiário do crédito presumido não precisará mais provar que o
fornecedor do insumo pagou as referidas contribuições. Mas isso não
quer dizer que o crédito presumido surge mesmo quando o fornecedor
não pagou tais tributos. Uma coisa em nada tem a ver com a outra.

43. Inclusive, tal argumento cai diante do sistema de concessão e
controle do crédito presumido fixado pela Lei n° 9.363, de 1996,
fundamentado inteiramente na proposição de que o fornecedor do
insumo seja contribuinte do PIS/PASEP e da COFTNS.

44. E a forma encontrada pelo legislador para conceder um crédito
'presumido' que reflita a média das 'incidências' do PIS/PASEP e da
COFINS sobre os insumos que compõem o produto exportado, sem que
o incentivo acarrete o enriquecimento sem causa do beneficiário foi,
claramente, condicionar o aproveitamento do crédito ao pagamento das
contribuições pelo fornecedor.'

Ressalto que toda essa argumentação vale para os artigos 165 e 166 do
RIPI/98 (artigos 179 a 184 do PIPI/2002), já que a matriz legal desses
dispositivos é justamente a Lei n29.363/96.

Além disso, a apuração com base em custos coordenados a que se
refere o ,§ 52 do art. 32 da Portaria ME n2 38/97 não se contradiz com a
exclusão, no cômputo destes custos, das aquisições efetuadas a não
contribuintes do P1S/Pasep e da Cotins, como aduziu a recorrente,
porque tal apuração apenas implica dizer que deve ser possível
determinar, a par da escrita contábil e fiscal da pessoa jurídica, a
quantidade e os valores de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, utilizados no processo produtivo, ao final de
cada mês, porém levando-se em conta, para efeito do cálculo, a
premissa maior que é considerar as aquisições sobre as quais as
contribuições incidiram."

Portanto, a lei somente não é mais expressa em relação à matéria porque pouca
dúvida poderia haver, em face de não haver sentido lógico na concessão de créditos sobre
produtos adquiridos de não contribuintes das contribuições sociais.

Quanto à incidência de juros Selic, deve-se notar que tanto o art. 66 da Lei n2
8.383, de 1991, quanto o art. 74 da Lei n2 9.430, de 1996, referem-se à possibilidade de
compensação, relativamente a tributos e contribuições pagos indevidamente ou a maior.

A possibilidade de compensação relativa aos valores objeto de ressarcimento de
TI não foi inicialmente aventada pela Portaria MF n2 38, de 1997, conforme demonstra a
reprodução do seu art. 4P-:

".Art. 40 O crédito presumido será utilizado pelo estabelecimento
produtor exportador para compensação com o IPI devido nas vendas
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para o mercado interno, relativo a períodos de apuração subseqüentes
ao mês a que se referir o crédito.

§ I° Na hipótese da apuração centralizada, o crédito presumido,
apurado pelo estabelecimento matriz, que não for por ele utilizado,
poderá ser transferido para qualquer outro estabelecimento da
empresa para efeito de compensação com o IPI devido nas operações
de mercado interno.

1
§ 2° A transferência de crédito presumido de que trata o parágrafo
anterior será efetuada através de nota fiscal, emitida pelo
estabelecimento matriz, exclusivamente para essa finalidade.

3° No caso de impossibilidade de utilização do crédito presumido na
forma do caput ou do § I°, o contribuinte poderá solicitar, à Secretaria
da Receita Federal, o seu ressarcimento em moeda corrente.

§ 4° O pedido de ressarcimento será apresentado por trimestre-
calendário, em formulário próprio, estabelecido pela Secretaria da
Receita Federal.

§ 5° O ressarcimento em moeda corrente, na hipótese de apuração
centralizada, será efetuado ao estabelecimento matriz.

§ 6° Constitui requisito para a fruição do crédito presumido a
inexistência de débito relacionado com tributos ou contribuições
federais de responsabilidade da empresa."

Da mesma forma como ocorria com os demais créditos de IN, o crédito
presumido deveria ser objeto de pedido de ressarcimento em espécie, conforme já previsto no
art. 42 da Lei n2 9.363, de 1996:

"Art. 4° Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do
crédito presumido em compensação do Imposto sobre Produtos
Industrializados devido, pelo produtor exportador, nas operações de
venda no mercado interno, far-se-á o ressarcimento em moeda
corrente.

Parágrafo único. Na hipótese de crédito presumido apurado na forma
do § 2° do art. 2°, o ressarcimento em moeda corrente será efetuado ao
estabelecimento matriz da pessoa jurídica."

Aliás, o termo "ressarcimento" sempre foi utilizado pela legislação com o
complemento "em espécie", não havendo que se falar em outra modalidade de ressarcimento.

"Ressarcimento em espécie", portanto, é uma solução especifica, adotada no
âmbito da legislação do 1N, para dar estender o cumprimento da não-cumulatividade do
imposto. A não ser pelo fato de o devedor ser o Fisco, não há outras semelhanças com a
restituição, que cabe quando há pagamento indevido ou a maior do que o devido.

Menos semelhanças ainda há entre os ressarcimentos decorrentes de incentivos
fiscais, em que há uma renúncia fiscal, sendo incorreta a afirmação de que ressarcimento seria
espécie, em relação à qual a restituição seria género.
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Voltando à questão-da-compensaçaora 1:14 SRF no 21, de 1997, em seu art. 32,
previu a possibilidade de compensação dos créditos objetos de pedidos de ressarcimento

em espécie do IN. Foi o primeiro ato da Secretaria da Receita Federal a prever a modalidade
de "ressarcimento, sob a forma de compensação".

A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se refere
aos casos de restituição. Ao mencionar a compensação (art. 39, § 4 2), é claro que o dispositivo
refere-se aos valores que poderiam ser restituídos, não permitindo interpretação extensiva. O
texto da Lei n2 9.250, de 1995, é claro, não havendo como aplicar por analogia aquele
dispositivo ao caso do ressarcimento.

A data prevista para o início da incidência dos juros é a do pagamento indevido
ou a maior do que o devido, data que somente pode ser identificada se se tratar de pedido de
restituição.

A incidência dos juros Selic a partir da data de protocolo do processo de pedido
de ressarcimento é critério que não consta da legislação, o que reforça a tese de que os juros
não podem incidir, nesse caso.

À vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Sala das sessões, em 03 de julho de 2008.

JOS2. ONIO FRANCISCO
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